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PARECERN° 09 /17 

Projeto de Lei n° 124/2017 

Processo n° 154/2017 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Cria o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural de Araraquara (CMDR), 
órgão de ca ráter permanente, consultivo, deliberativo e normativo, vinculado 
diretamente à Secretaria Municipal do Trabalho e do Desenvolvimento Econômico , e 
dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Leg islação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

À Comissão de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e 
Urbano Ambiental para manifestação. 

É o parecer. 
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Elias Chediek 
Presidente da CTFO 

Roger Mendes 




